
MOÇÃO Nº   /2024
Ao Excelentíssimo Senhor 
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas legais, com amparo no art. 285 do
Regimento Interno da Câmara Municipal, REQUER, premissa vênia, após ciência ao Plenário, seja
submetida à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, a seguinte:

MOÇÃO DE APLAUSOS

À SENHORA RAYULA THOMES RONDELLI PELOS 16 ANOS DE SERVIÇO PÚBLICO
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA.

JUSTIFICATIVA

Nascida em Colatina no ano de 1985, Rayula Thomes Rondelli, desde o início de sua trajetória
profissional, demonstrou um comprometimento e competência. Ingressou no serviço público em 27
de dezembro de 2007, inicialmente como contratada para atuar na farmácia básica do município,
demonstrando desde então sua habilidade e compromisso para com o bem-estar da comunidade.

Neste meio tempo, Rayula prestou concurso público e no dia 02 de Julho de 2008 ingressou como
servidora  efetiva  no  laboratório  municipal,  desempenhando  suas  funções  como
farmacêutica/bioquímica. Ao longo de seus 16 anos de serviço público, sua atuação é marcada pela
sua competência, sempre primando pelo profissionalismo e pela qualidade no exercício de suas
atribuições.

Além  de  sua  competência  profissional,  Rayula  é  reconhecida  por  sua  simpatia,  empatia  e
comprometimento com o próximo. Sua postura sempre cordial e acolhedora fez dela uma colega de
trabalho admirada e uma excelente servidora. Rayula não somente é esse exemplo de dedicação no
meio profissional, mas no pessoal também com sua família, sendo esposa dedicada e mãe exemplar
de seus dois filhos. Também está sempre atuando e servindo a Deus em sua comunidade através de
seu dom que é cantar. 

Portanto, diante de todo o exposto sobre a trajetória de vida profissional é com imensa satisfação e
gratidão que reconhecemos os seus 16 anos de serviço público. Que seu exemplo de dedicação,
competência e humanidade continue a inspirar muitas pessoas. Parabéns, Rayula, por sua trajetória
brilhante e por fazer a diferença em nossa comunidade!

Que esta moção de aplausos seja registrada em ata e entregue pessoalmente à homenageada, como
uma singela demonstração de nosso reconhecimento e gratidão.

Palácio “José Luiz Zanotelli”, 28 de Março de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador Presidente
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